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ESTADO  DE SAO PAULO  

PORTARIA NI 52  02/24 — 21 de fevereiro de 2024. 

Designa servidor para atuar como Agente de 

Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n° 

14.133/2021. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, ESTADO DE  SAO  PAULO, no uso 
de suas atribuições conferidas por Lei e com fulcro no inciso ll do artigo 25 da Lei Orgânica do 

Município, pela presente PORTARIA, 

Considerando o disposto no  art.  6°,  LX  e  art.  8° da Lei Federal n° 14.133/2021 
e na Resolução n° 01/2024. 

RESOLVE: 

Art.  1° Designar a servidora  Karen Correa  da Silva Ribeiro - Contadora para, 

sem prejuízo das suas atribuições laborais, atuar como Agente de Contratação nos 

procedimentos regidos pela Lei n9  14.133/2021. 

Parágrafo único. No âmbito da modalidade de licitação denominada Pregão, o 

Agente de Contratação de que trata o caput deste artigo, será denominado Pregoeiro.  

Art.  2° Designar como membros da equipe de apoio ao Agente de Contratação 

os servidores abaixo descritos: 

Fabricio Passoni de Abreu — Agente Legislativo; 

II- Túlio Gracioli da Silva - Diretor Financeiro e RH.  

Art.  32  As designações de que trata esta Portaria terão caráter permanente, 

até que outro ato as modifique ou as revogue.  

Art.  42  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ou afixação em 

local de costume.  

Art.  59  Revogam-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. 
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